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RESULTADOS DA 39ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE CONTROLE E QUALIDADE AMBIENTAL
Data: 29 e 30 de outubro de 2009, das 09:30h às 17:00h

Local: Sala 113 do Edifício Marie Prendi Cruz, W2 Norte, Quadra 505, Lote 2, Bloco B, Brasília/DF

1. Abertura da Reunião pelo Presidente da Câmara Técnica

Às 10:30h, verificada a existência de quorum, o Presidente da Câmara Técnica, Volney Zanardi 
Júnior, abriu a Reunião, cumprimentando  e dando as boas-vindas a todos. 

Relação dos membros da CTCQA que estiveram presentes à Reunião: 

Solon M. S. Fagundes – suplente da Entidade Ambientalista da Região Nordeste - FURPA 
Luiz Ernesto B. De Mourão – representante da Entidade Ambientalista da Região Sudeste – Eco 

Jureia
Wanderlei Coelho Baptista – representante da Confederação Nacional da Indústria - CNI 
Patrícia Helena Gambogi Boson – titular da Confederação Nacional dos Transportes – CNT;
Vinicius Ladeira M. Souza – representante da Confederação Nacional dos Transportes – CNT;
Wellington  Heberling  Oliveira  -  representante  da  Assoc.  Nac.  de  Órgãos  de  Meio  Ambiente  - 

ANAMMA;
Cláudio Darwin Alonso - representante do Governo do Estado de São Paulo; 
Christina Elizabeth P. de Vasconcelos – representante do Ministério de Minas e Energia. 

2. Leitura e aprovação dos Resultados da 38ª Reunião da CTCQA
Os Resultados da 38ª Reunião foram aprovados  sem emendas.

3. Ordem do Dia

3.1. Processo     nº 02000.000922/2009-99   
Assunto: Proposta  de Resolução que dispõe sobre a mitigação de impactos ambientais decorrentes de 

emissões de dióxido de carbono (CO2) oriundos das usinas termelétricas a óleo combustível e carvão.
Interessado: Ministério do Meio Ambiente – MMA
Procedência: Secretaria de Mudanças Climáticas e Qualidade Ambiental -SMCQ/MMA
Matéria retirada de pauta. No aguardo de nova versão a ser apresentada pelo MMA.
 
3.2. Processo   nº 02000.001639/2008-01   
Assunto:  Minuta de resolução solicitando extensão de prazo para revisão da Resolução CONAMA nº 

344/04 conforme encaminhamento da 38ª reunião da CTCQA.
Relatoria: Conselheira Patricia Boson (CNT) e Conselheiro Claudio Alonso (ABEMA)
A CT concluiu que o GT cumpriu seu mandato com duas recomendações: prorrogação do prazo 

estabelecido  no art. 9º da Resolução 344/04 e revisão ampla da Resolução a partir de um escopo a ser 
definido pela CTCQA. 

Para dar legitimidade aos  trabalhos, a CT elaborou uma Proposta de Resolução, que foi aprovada 
com emendas e deverá ter os seguintes encaminhamentos:

a. discussão   na  54ª CTAJ nos dias 04, 05 e 06/11/09;
b. apreciação  na  96ª Reunião Plenária em 25 e 26/11/09.
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3.3. Processo n° 02000.002294/2009-86
Assunto: Proposta  de Resolução que dispõe sobre licenciamento ambiental e a saúde e segurança do 

trabalhador. 
Interessado: Ministério do Meio Ambiente - MMA
Procedência: Secretaria de Mudanças Climáticas e Qualidade Ambiental -SMCQ/MMA
A representante do MMA, Marília Marreco, fez exposição da Proposta de Resolução e de seus 

pontos  mais  relevantes.   Os  conselheiros  solicitaram  maiores  esclarecimentos,  especialmente  com 
relação aos seguintes pontos: 

− Apresentação de pareceres jurídicos do MMA (CONJUR) e do Ministério do Trabalho sobre a 
constitucionalidade e legalidade da Proposta de Resolução, esclarecendo as dúvidas que 
pairam sobre a existência de conflitos entre as competências do MMA e as dos Ministérios 
do Trabalho e da Saúde.

− Necessidade de ouvir  opiniões técnicas de especialistas em segurança do trabalho e de 
segmentos  do  Conama  que  tenham  relação  com  a  matéria,  como  por  exemplo, 
representantes  dos trabalhadores da agricultura, do comércio e da indústria .

−  Os setores deverão enviar suas análises para serem disponibilizadas e discutidas na 40ª 
CTCQA. 

− O MMA deve contextualizar melhor sua Proposta, apresentando sua motivação técnica e 
política e o que ela agrega em termos de melhoria ao meio ambiente.

− Representantes do MMA, dos Ministérios do Trabalho e da Saúde deverão apresentar sua 
opinião e discuti-las com os membros da CT para se avaliar as potencialidades e restrições 
da Proposta, uma vez que existe grande preocupação se os órgãos do Sisnama, que não 
têm tradição  nem capacitação técnica,  teriam como tratar  dos assuntos  relacionados à 
engenharia de segurança e a medicina do trabalho no processo de licenciamento ambiental.

3.4.  Processo nº 02000.01836/2008-12
Assunto: Proposta  de  Resolução  sobre  a  pesquisa,  o  registro,  a  comercialização  e  a  utilização  de 

agrotóxicos em ambientes hídricos.
Interessado: IBAMA.
Coordenação: Guilherme Guimarães -  Confederação Nacional dos Transportes.
Relatoria: Adriana de Araújo Maximiano – IBAMA.
A nova proposta do IBAMA, disponibilizada no sítio do Conama, está em análise no Departamento 

de     Qualidade Ambiental na Indústria do MMA.  A tendência é abrir as discussões sobre o tema com 
especialista  e  segmentos  envolvidos  e  ampliar  o  escopo  da  proposta  anterior,  tratando,  de  forma 
integrada, questões como a gestão e a biodiversidade. O GT foi encerrado.

4. Avaliação das atividades da CTCQA e discussão da agenda futura.

O  Presidente  da  CTCQA fez  um  balanço  do  número  de  reuniões  e  Resoluções  aprovadas  e 
daquelas que ainda estão em tramitação. O relatório referente aos dois últimos anos será disponibilizado 
no site.

O presidente recomendou que os conselheiros se inteirassem dos Resultados do Diálogo Técnico 
Audiência Pública/Portal de Licenciamento, realizado nos dias 18 e 19 de agosto de 2009,  disponíveis no 
sitio do Conama,  para a conclusão da Proposta de Resolução, que deverá ser tema da pauta da 40ª 
CTCQA.

A Proposta de Resolução oriunda do GT Lançamento de Efluentes também deverá ser tema da 
Pauta da 40ª CTCQA.

Sobre a agenda futura, os conselheiros recomendaram que se intercalassem pautas para tratar de 
questões conceituais, mais construtivas, com aquelas que tratam de uma agenda ambiental propriamente 
dita.

5. Informes

4.1. Processo nº   02000.001876/2008-64  
Assunto: Propostas Complementares à Resolução 357, de 17 de março de 2005, e 397, de 3 de abril de 

2008, sobre condições e padrões de lançamento de efluentes
Interessado: CONAMA
Coordenação: Zuleika Torquetti – Governo de Minas Gerais
Relatoria: Adriana de Araújo Maximiano – IBAMA
Informes sobre os resultados da última reunião.
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4.2. Processo nº 02000.002931/2008-33
Assunto: GT de monitoramento de fósforo para avaliação da Resolução CONAMA nº 359/05
Interessado: Ministério do Meio Ambiente – MMA
Coordenador: Nelson Menegon Júnior- Secretaria de Estado do Meio Ambiente de São Paulo. 
Informes sobre os resultados da reunião ocorrida em 28/08/09 em São Paulo.

4.3. Processo nº:   02000.002780/2007-32  
Assunto: Grupo de Trabalho para tratar de emissão de poluentes atmosféricos por fontes fixas novas 

e de fontes não contempladas pela Resolução CONAMA nº 382/2006
Interessado: Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos/MMA
Coordenação: Norma Lúcia de Carvalho - Ministério das Cidades
Relatoria: Cláudio Darwin Alonso – SMA/SP
Informes sobre o andamento dos trabalhos
    

6. Encerramento.
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